Lei n. º 1834/06 de 12 de Abril de 2006.

AUTORIZA CELEBRAÇÃO CONVÊNIO COM A SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio com a Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá objetivando a concessão de campo de pesquisa para os acadêmicos matriculados na disciplina de Planejamento e Organização do Turismo II, para elaboração do Estudo do Potencial Turístico do Município de Bom Retiro.

Art. 2º - O presente Convênio vigorará de 01 de Março com término em 30 de Junho de 2006. 

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei, não poderá ultrapassar do valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), e será para pagamento de alimentação, hospedagem, translado interno e entre os Municípios de Bom Retiro e Florianópolis, no período em que os mesmos estiverem desenvolvendo atividades inerentes a elaboração do Estudo do potencial turístico do Município de Bom Retiro.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01.03.2006.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de abril de 2006.
JAIR JOSE FARIAS
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